COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)

Parecer nº 015/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº 4.218, de 13 de outubro de 2015, que “Declara de utilidade Pública as Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo.”
Autoria:       Vereador LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Relator:        Vereador JOSÉ OSMAR DE CASTRO - Guiguim



1. Relatório 

O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, fora aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº 4218/2015, à vista das informações expostas pelo seu autor, bem como a partir da análise dos documentos carreados ao processo opina pela conveniência/aprovação, pois trata-se de entidade não-governamental, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Patos de Minas, na Rua Dr. Marcolino, 875,  Bairro Centro, com o objetivo de praticar a caridade moral material, prestar serviços gratuitos  e permanentes às minorias e excluídos, aos usuários da assistência social; bem como proporcionar a promoção do indivíduo mediante subsídios de materiais, educacionais e culturais por todos os meios ao seu alcance.
Vale salientar, que a declaração de utilidade pública ora proposta não assegura o recebimento automático de subvenções pela entidade, porquanto representa apenas um dos requisitos exigidos para tanto.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2015.
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